

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 15/2025


Data: 6 de novembro de 2025


Dispõe sobre a criação da Frente Parlamentar Municipal em Defesa das Crianças Autistas e Crianças Especiais com Deficiência, na Câmara Municipal de Sorriso/MT.

[bookmark: _Hlk214004486]
[bookmark: _Hlk214004757]DIOGO KRIGUER – PSDB, RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, ADIR CUNICO – NOVO, EMERSON FARIAS – PL, JANE DELALIBERA - PL vereadores com assento nesta Casa de Leis, em conformidade com os Arts. 108 e 109, III do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Resolução:


Art. 1º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso – MT, a Frente Parlamentar em Defesa das Crianças Autistas e Crianças Especiais com Deficiência, com a finalidade de promover, defender e acompanhar políticas públicas voltadas à inclusão, proteção, saúde, educação e desenvolvimento das crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais deficiências físicas, intelectuais e/ou sensoriais.

Art. 2º A Frente Parlamentar tem caráter suprapartidário, sendo composta por vereadores que manifestarem interesse em integrar o grupo, mediante assinatura de termo de adesão junto à Mesa Diretora.

            Art. 3º Compete à Frente Parlamentar:

I – propor e acompanhar políticas públicas municipais voltadas à inclusão e ao atendimento adequado das crianças autistas e com deficiência;
II – promover debates, audiências públicas e eventos sobre temas relacionados à inclusão, acessibilidade e direitos da pessoa com deficiência;
III – articular parcerias com órgãos públicos, entidades da sociedade civil e instituições de ensino, visando o fortalecimento das ações de atendimento e conscientização;
IV – incentivar o cumprimento das legislações federais, estaduais e municipais que tratam da proteção e inclusão das pessoas com deficiência e com TEA;
V – encaminhar sugestões, estudos e relatórios às comissões permanentes do Poder Legislativo Municipal e ao Poder Executivo Municipal.

           Art. 4º A Frente Parlamentar será coordenada por um Presidente, eleito entre os membros, e contará com um Vice-Presidente e um Secretário, designados por ato interno dos integrantes.

           Art. 5º As atividades da Frente Parlamentar não acarretarão ônus adicional ao erário, sendo vedada a concessão de gratificações, diárias ou qualquer outro benefício financeiro em razão de sua atuação.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVAS



A presente propositura tem por objetivo criar a Frente Parlamentar em Defesa das Crianças Autistas e Crianças Especiais com Deficiência, que atuará como um espaço permanente de diálogo, fiscalização, proposição e articulação de políticas públicas voltadas à inclusão e à defesa dos direitos dessas crianças e de suas famílias.

Nos últimos anos, o número de diagnósticos de Transtorno do Espectro Autista (TEA) e de outras deficiências físicas, intelectuais e sensoriais tem aumentado significativamente. Esse crescimento, somado à falta de estrutura adequada em diversos setores — como educação, saúde, assistência social e lazer —, exige uma resposta articulada do Poder Público, especialmente do Poder Legislativo Municipal, que está mais próximo da comunidade e de suas demandas.

É dever do Poder Público assegurar às crianças com deficiência o direito à educação inclusiva, ao atendimento especializado, à acessibilidade, à saúde de qualidade e à convivência familiar e comunitária, conforme preceitua a Constituição Federal, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990), a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei Federal nº 13.146/2015) e a Lei Federal nº 12.764/2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Além da criação e fiscalização de políticas públicas, a Frente Parlamentar também desempenhará um papel essencial na conscientização da sociedade, no combate ao preconceito e à discriminação, e na valorização da diversidade humana. Por meio de audiências públicas, campanhas educativas e parcerias com entidades e famílias, será possível dar voz àqueles que, por muito tempo, foram invisibilizados.

Sabe-se que o cuidado com uma criança com deficiência exige dedicação integral das famílias, muitas vezes sobrecarregadas pela falta de apoio e de políticas públicas efetivas. Nesse contexto, a atuação desta Frente Parlamentar também busca ser um canal de escuta e acolhimento, garantindo que as demandas cheguem com mais força aos órgãos competentes.

Outro ponto de relevância é o incentivo à capacitação dos profissionais da rede municipal de ensino e saúde, assegurando um atendimento humanizado, técnico e sensível às particularidades de cada criança. A Frente Parlamentar, poderá fomentar programas de formação continuada, apoio psicopedagógico e implantação de espaços sensoriais nas escolas, ampliando as condições para uma inclusão real e eficiente.

Por fim, esta Frente Parlamentar simboliza o compromisso ético, humano e social do Poder Legislativo Municipal com as famílias que lutam diariamente por respeito, dignidade e oportunidades iguais para suas crianças.

Diante de tais argumentos, solicito o apoio e a aprovação deste Projeto de Resolução, como demonstração de respeito, empatia e responsabilidade com as crianças autistas e especiais de Sorriso – MT e de toda a comunidade que as acolhe e defende.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de novembro de 2025
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